
PROJETO DE LEI 19/2024

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA O
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ADQUIRIR
UMA AREA FORMADA POR SETE LOTES
URBANOS, PARA CONSTRUÇÃO DE CASAS
POPULARES NO DISTRITO DE BONFIM
MUNICÍPIO DE JARAGUARI.

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA, Prefeito Municipal de
Jaraguari, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe foram conferidas por Lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

JARAGUARI/MS, 19 de Junho de 2024

Executivo
Prefeitura(a)
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